CAMARA MUNICIPAL DE SANTANA DA VARGEM

PRACA PREFEITO HERNANI PEREIRA SCATOLINO N° 50
FONE (35) 3858 — 1229
Site: santanadavargem.mg.leg.br

INSTRUCAO NORMATIVA 01/2025

Dispde sobre a concessdo, fracionamento, suspensdo ¢ regulamentagdo do
gozo de férias para os servidores piblicos da Camara Municipal de Santana
da Vargem/MG, conforme o Art. 125 ¢ seus pardgrafos do Estatuto do
Servidor Publico Municipal.

CONSIDERANDO a Lei Complementar Municipal n.° 022/2022 que Dispde sobre o Estatuto dos Servidores
Publicos do Municipio de Santana da Vargem/MG;

CONSIDERANDO as atribuigdes que foram conferidas ao Controle Interno Legislativo, pela Lei Municipal
1.562 de 02 de setembro de 2021, com o objetivo de regulamentar a aplicagdo do disposto no Art. 125 do
Estatuto do Servidor Piblico Municipal, no &mbito da Cdmara Municipal de Santana da Vargem/MG:

NORMATIZA

Da Solicitacdo de Férias
Art. 1° - O servidor devera apresentar ao Presidente da Camara Municipal, que € o responséavel pela concessdo
das férias dos servidores do Poder Legislativo, por meio de requerimento escrito, as solicitagOes de férias, seu
interesse no parcelamento ou na conversio de férias em abono pecunidrio, até 10 (dez) dias antes da data
prevista para inicio do gozo das férias, conforme disposto no planejamento anual de férias.
§ 1°. O requerimento devera conter:

1. Nome completo do servidor;

II. Periodo de férias a ser gozado;

ITL. Caso de fracionamento, o niimero de fracionamentos e a quantidade de dias de cada periodo, respeitado o
limite de 10 (dez) dias consecutivos por periodo;

IV. Caso de conversdo em abono pecuniario, o nimero de dias a serem vendidos, respeitado o limite de 1/3
(um terco) do total de férias.

Da Publicacdo das Férias

Art. 2° - Toda documentaciio relacionada ao gozo, parcelamento, venda de férias ou alteragbes na
programagio de férias devera ser publicada no site oficial da CAmara Municipal de Santana da Vargem, no
icone “Férias”.

§ 1° A publicagio deveré ser realizada no prazo méximo de 5 (cinco) dias Gteis contados a partir da data de
emissdo do documento.

Da Escala de Férias e Alteracdes na Programagio

Art. 3° - A Camara Municipal devera elaborar e publicar, até o més de dezembro de cada ano, a escala de
férias dos servidores para o ano subsequente, disponibilizando-a no site oficial.

Art. 4° A alteragdo da programacio de férias s6 podera ocorrer se respeitado o prazo minimo de 30 (trinta) dias
antes da data prevista para o gozo das férias, sendo:

§ 1°. Caso a alteragio seja por motivos pessoais do servidor, deverd haver deferimento prévio do Presidente da
Camara Municipal;

§ 2°.Caso a alteragdo seja por jnteresse da Administragdo (Presidéncia), deverd ser devidamente justificada,
com embasamento no intere ublico. . (U A A
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Da Suspensio do Gozo de Férias
Art, 5° - O gozo de férias podera ser suspenso apenas por decisdo fundamentada e expressa do Presidente, que
demonstre o interesse publico relevante, devidamente justificada por escrito.
§ 1° Quando o gozo de férias for suspenso por motivo de interesse piiblico, o servidor devera retomar o gozo
das férias em até 2 (dois) dias uteis, apos cessado o motivo que justificou a suspensio.

Do Pagamento das Férias

Art. 6° - O pagamento do valor correspondente ao periodo de férias e ao abono pecunidrio de 1/3 (um tergo)
das férias devera ser realizado até 2 (dois) dias antes do inicio do gozo das férias.

Da Conversio de Férias em Abono Pecuniirio

Art. 7° - O servidor poderd requerer, por meio de solicitag3o escrita, a conversio de até 1/3 (um terco) do
periodo de suas férias em abono pecuniério, até 10 (dez) dias antes do inicio do gozo das férias.

Art. 8° -. O pagamento do abono pecunidrio serd efetuado juntamente com o valor das férias, conforme o
disposto no §3° do Art. 125 do Estatuto:do Servidor Ptiblico Municipal.

Das Faltas Injustificadas e Direitos sobre as Férias

Art. 9° - O servidor que tiver 12 (doze) ou mais faltas injustificadas durante o periodo aquisitivo de férias ndo
terd direito ao gozo do periodo de férias correspondente.

Art. 10 -. Durante o gozo de férias, o servidor terd direito & remuneragio integral, incluindo o auxilio-
alimentac@o e o adicional de assiduidade, salvo as demais verbas de natureza indenizatoria ou eventual.

Do Aviso de Férias

Art. 11 — O Setor de Recursos Humanos devera informar mensalmente ao Presidente, todos os servidores que
J4 acumularam 2 periodos aquisitivos de férias, ou estdio na iminéncia de completar o segundo periodo
aquisitivo.

Art. 12 — O Setor de Recursos Humanos devera notificar os servidores, mensalmente e no inicio de cada més,
os servidores agendados no plano anual de férias sobre o gozo de férias no més subsequente.

Penalidades

Art. 13 - Os servidores ¢ agentes politicos que derem causa ao actimulo do terceiro periodo de férias sofrerdo
como penalidade desconto de 2% do seu vencimento, no més que o actmulo ocorrer.

Disposicdes Finais

Art. 14 - O descumprimento das disposigdes contidas nesta Instrugdo Normativa poderd implicar em
penalidades, conforme o Estatuto do Servidor Pablico Municipal e outras legislacGes apliciveis.

Art. 15 -Esta Instrugio Normativa entra em vigor na data de sua publicagdio, revogadas as disposi¢des em
contrario.

Santana da Vargem/MG, 30 de abril de 2025.
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